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N o processo T-83/91, 

Tetra Pak International SA, com sede em Pully (Suíça), representada inicialmente 
por Christopher Bellamy, Q C , e posteriormente por John Swift, Q C , do foro de 
Inglaterra e do País de Gales, e por Michel Waelbroeck e Alexandre Vanden-
casteele, advogados no foro de Bruxelas, bem como por Vivien Rose e, inicial
mente, por Stephen Morris, e posteriormente por Rhodri Thompson, barristers no 
foro de Inglaterra e do País de Gales, com domicílio escolhido no Luxem
burgo no gabinete de Ernest Arendt, 8-10 rue Mathias Hardt, 

recorrente, 

contra 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por Julian Currall, membro 
do Serviço Jurídico, na qualidade de agente, assistido por Nicholas Forwood, Q C , 
e David Lloyd Jones, barrister no foro de Inglaterra e do País de Gales, com domi
cílio escolhido no Luxemburgo no gabinete de Georgios Kremlis, membro do Ser
viço Jurídico, Centre Wagner, Kirchberg, 

recorrida, 

que tem por objecto a anulação da Decisão 92/163/CEE da Comissão, de 24 de 
Julho de 1991, relativa a um processo de aplicação do artigo 86.° do Tratado CEE 
(IV/31.043 — Tetra Pak II, J O 1992, L 72, p. 1), 
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O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (Segunda Secção), 

composto por: J. L. Cruz Vilaça, presidente, C. P. Briët, A. Kalogeropoulos, A. 
Saggio, J. Biancarelli, juízes, 

secretário: H. Jung 

vistos os autos e após a audiência de 22 de Março de 1994, 

profere o presente 

Acórdão 

I — Materia de facto e tramitação processual 

1 Pela Decisão 92/163/CEE, de 24 de Julho de 1991, relativa a uni processo de apli
cação do artigo 86.° do Tratado CEE (IV/31.043 — Tetra Pak II, JO 1992, L 72, 
p. 1, a seguir «decisão»), a Comissão considerou provado que a Tetra Pak Interna
tional SA (a seguir «Tetra Pak») ocupava uma posição dominante no mercado das 
máquinas e das embalagens de cartão assépticas destinadas ao acondicionamento dos 
líquidos alimentares na Comunidade Económica Europeia (a seguir «Comunida
de»), e que explorou abusivamente essa posição, na acepção do artigo 86.° do Tra
tado CEE, pelo menos desde 1976 e até 1991, tanto nos mercados das embalagens 
assépticas como no mercado das máquinas e embalagens não assépticas. A Comissão 
aplicou a esta empresa uma coima de 75 milhões de ecus e ordenou-lhe que pusesse 
termo às infracções verificadas. 
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2 A Tetra Pak, cuja sede social é na Suíça, coordena a política de um grupo de soci
edades, sueco na origem, que adquiriu uma dimensão mundial. O grupo Tetra Pak 
é especializado em equipamentos utilizados para o acondicionamento em embala
gens de cartão de produtos alimentares líquidos e semilíquidos, principalmente leite. 
As suas actividades exercem-se tanto no sector do acondicionamento asséptico como 
no do acondicionamento não asséptico. Consistem essencialmente na produção de 
embalagens de cartão e no fabrico, segundo tecnologia própria do grupo, de máqui
nas de enchimento. 

3 Verifica-se pelas indicações constantes da decisão que o volume de negócios con
solidado do grupo Tetra Pak se elevava a 2,4 mil milhões de ecus em 1987 e a 
3,6 mil milhões em 1990. Cerca de 90% deste volume de negócios foi realizado nos 
mercados dos cartões e os restantes 10% nos das máquinas de embalagem e acti
vidades conexas. A parte do volume de negócios realizada no território da Comu
nidade eleva-se a um pouco mais de 50%. Na Comunidade, a Itália é um dos paí
ses, se não o país, em que a implantação da Tetra Pak é mais forte. O volume de 
negócios consolidado das sete sociedades italianas do grupo ascendia, em 1987, a 
204 milhões de ecus. 

4 A decisão inscreve-se numa série de três decisões relativas à Tetra Pak. A primeira 
é a Decisão 88/501/CEE, de 26 de Julho de 1988, relativa a um processo de apli
cação dos artigos 85.° e 86.° do Tratado CEE [IV/31.043 —Tetra Pak (licença BTG), 
JO L 272, p. 27, a seguir «decisão Tetra Pak I»], através da qual a Comissão con
siderou provado que, ao adquirir, pela compra do grupo Liquipak, a exclusividade 
de uma licença de patente para um novo procedimento designado «ultra-alta tem
peratura» (a seguir «UHT»), de acondicionamento asséptico do leite, a Tetra Pak 
tinha infringido o artigo 86.° do Tratado desde a data dessa aquisição e até à data 
em que essa exclusividade cessou. Esta decisão foi objecto de recurso judicial ao qual 
foi negado provimento pelo Tribunal por acórdão de 10 de Julho de 1990, Tetra Pak 
Rausing/Comissão (T-51/89, Colect., p. 11-309). A segunda decisão é a Decisão 
91/535/CEE, de 19 de Julho de 1991, declarando a compatibilidade com o mercado 
comum de uma concentração (processo n.° IV/M068 — Tetra Pak/Alfa-Laval, 
J O L 290, p. 35), pela qual a Comissão, com fundamento no artigo 8.°, n.° 2, do 
Regulamento (CEE) n.° 4064/89 do Conselho, de 21 de Dezembro de 1989, 
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relativo ao controlo das operações de concentração de empresas (JO 1990, L 257, 
p. 13), declarou compatível com o mercado comum a aquisição pela Tetra Pak da 
Alpha-Laval AB. 

5 N o que se refere aos produtos em causa no caso em apreço, verifica-se pelos núme
ros constantes da decisão (n.° 6), que as embalagens de cartão foram utilizadas, em 
1983, em 90% dos casos para embalagem de leite e de outros produtos lácteos líqui
dos. Segundo a mesma fonte, em 1987, essa parte foi de cerca de 79%, dos quais 
72% para acondicionamento de leite. Cerca de 16% das embalagens eram então 
utilizadas para acondicionamento de sumos de frutos. Os outros produtos (vinhos, 
águas minerais, produtos à base de tomate, sopas, molhos e alimentos para bebé) só 
representavam 5% da utilização das embalagens. 

6 N o que respeita ao acondicionamento do leite, deve referir-se que este é essencial
mente vendido sob forma pasteurizada (leite fresco) ou depois de um tratamento a 
ultra-alta temperatura sob condições assépticas que permite atingir um período de 
conservação de vários meses em meio não refrigerado (leite UHT). Quanto ao leite 
«esterilizado», decorre da decisão que já só ocupa uma parte relativamente margi
nal do mercado na Comunidade. 

7 N o sector asséptico, a Tetra Pak produz o sistema dito «Tetra Brik», destinado ao 
acondicionamento, nomeadamente, de leite UHT. Segundo informações da recor
rente, este equipamento foi lançado no mercado em 1968 na Alemanha e, a partii
de 1970, nos outros países europeus. Segundo este processo, as embalagens são for
necidas ao utilizador sob a forma de rolos, que são asseptizados na própria máquina 
de enchimento por imersão num banho de peróxido de hidrogénio, vindo em seguida 
a envolver o líquido enquanto este escorre num ambiente asséptico. N o mesmo 
sector, só um concorrente da Tetra Pak, a sociedade PKL, controlada pela socie
dade suíça SIG (Société industrielle générale), produz igualmente um sistema de 
acondicionamento asséptico, em embalagens de formato «Brik», os «Combiblocs». 
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Ao contrário do procedimento de embalagem em contínuo da Tetra Pak, estes últi
mos já estão pré-formados no momento da embalagem. Por razões técnicas e por
que, na prática, os fabricantes de máquinas assépticas fornecem igualmente as emba
lagens a utilizar nas suas próprias máquinas, a detenção de uma técnica de enchimento 
asséptico constitui a chave de acesso tanto ao mercado das máquinas como ao mer
cado das embalagens assépticas. 

8 O acondicionamento não asséptico, nomeadamente de leite fresco pasteurizado, já 
não necessita do mesmo grau de esterilização, recorrendo consequentemente a um 
equipamento menos sofisticado. N o mercado das embalagens não assépticas, a Tetra 
Pak utilizava inicialmente e utiliza ainda embalagens de formato Brik, mas o seu 
principal produto neste mercado é agora um cartão de formato «Gable Top», com 
o topo erguido em forma de prisma, o «Tetra Rex». Esta embalagem faz concor
rência directa à embalagem «Pure-Pak» produzida pelo grupo norueguês Elopak (a 
seguir «Elopak»). 

9 A Tetra Pak fabrica as suas próprias máquinas de acondicionamento não asséptico. 
Além disso, tal como a Elopak e a PKL, distribui também ocasionalmente máqui
nas produzidas por uma dezena de pequenos produtores, sendo os principais a 
Nimco, a Cherry, a Burrel e a Shikoku. 

io Vê-se pelos elementos do processo que a Tetra Pak registou a patente da tecnologia 
de base que desenvolveu em matéria de máquinas, de embalagens de cartão e de 
procedimentos, bem como as modificações posteriormente efectuadas nesses pro
dutos e certas particularidades técnicas, como por exemplo o modo de dobrar os 
cartões. As últimas patentes que protegem as embalagens de cartão Tetra Brik assép
ticas, que foram ultimadas nos anos sessenta, expiram no início dos anos dois mil 
(n.° 22 da decisão). Segundo indicações concordantes fornecidas pelas partes, a Tetra 
Pak não concedeu nenhuma licença de fabrico para as suas embalagens de cartão na 
Comunidade. 
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n Também se verifica pela decisão que, na Comunidade, com excepção dos distribui
dores que trabalham para a Liquipak, que foi adquirida pela Tetra Pak, a distribuição 
das máquinas e dos cartões de embalagem Tetra Pak é inteiramente assegurada pela 
rede de filiais da Tetra Pak (n.° 21). 

12 Durante o período de referência, estiveram em vigor entre a Tetra Pak e os clientes 
desta em diferentes Estados-membros da Comunidade contratos-tipo de venda e de 
locação de máquinas, bem como de fornecimento de cartões de embalagem. O teor 
das cláusulas inseridas nesses contratos que têm incidência sobre a concorrência foi 
resumido da seguinte forma nos n,os 24 a 45 da decisão: 

«2.1. As condições de venda do material Tetra Pak (anexo 2.1) 

(24) Existem contratos-tipo de venda nos cinco países seguintes: Grécia, Irlanda, 
Itália, Espanha e Reino Unido. Relativamente a cada cláusula contratual exa
minada, indica-se entre parênteses quais os ou o país em causa. 

2.1.1. A configuração do material 

(25) A Tetra Pak reserva-se, em Itália, um direito de controlo absoluto sobre a 
configuração do material vendido, proibindo ao comprador: 

(i) acrescentar aparelhos acessórios à máquina (Itália); 

(ii) modificar a máquina, acrescentar-lhe ou retirar-lhe elementos; 

(iii) deslocar a máquina. 
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2.1.2. O funcionamento e a manutenção do material 

(26) Cinco cláusulas contratuais relativas ao funcionamento e à manutenção do 
material visam assegurar à Tetra Pak a exclusividade e o direito de controlo na 
matéria: 

(iv) exclusividade a nível de manutenção e das reparações (todos os países 
com excepção da Espanha); 

(v) exclusividade em termos de fornecimento das peças sobresselentes 
(todos os países com excepção da Espanha); 

(vi) o direito de efectuar gratuitamente prestações de assistência, de for
mação, de manutenção e de actualização técnica não solicitadas pelo 
cliente (Itália); 

(vii) tarifa degressiva (até menos 40% de uma taxa mensal de base) de uma 
parte das despesas de assistência, de manutenção e de actualização téc
nica, em função do número de cartões utilizados em todas as máqui
nas Tetra Pak do mesmo tipo (Itália); 

(viii) obrigação de informar a Tetra Pak de qualquer aperfeiçoamento ou 
modificação técnica introduzida no material e de lhe reservar a 
propriedade (Itália). 

2.1.3. Os cartões 

(27) Quatro cláusulas contratuais relativas aos cartões visam igualmente assegurar 
à Tetra Pak a exclusividade e o direito de controlo desta sobre este produto: 

(ix) obrigação de utilizar unicamente cartões Tetra Pak nas máquinas (todos 
os países); 
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(x) obrigação de abastecimento exclusivo em cartões junto da Tetra Pak 
ou junto de um fornecedor por ela designado (todos os países); 

(xi) obrigação de informar a Tetra Pak de qualquer aperfeiçoamento ou 
modificação técnica introduzida nos cartões e dc lhe reservar a pro
priedade (Itália); 

(xii) o direito de controlo sobre o texto a inscrever nos cartões (Itália). 

2.1.4. Controlos 

(28) Duas cláusulas têm mais especificamente por objecto o controlo do respeito 
por parte do comprador das obrigações contratuais: 

(xiii) obrigação do comprador de apresentar um relatório mensal (Itália);' 

(xiv) direito de inspecção — sem pré-aviso —· reservado à Tetra Pak 
(Itália). 

2.1.5. A transferência de propriedade do material on a cessão da utilização 

(29) Duas cláusulas contratuais limitam o direito de revenda ou de cessão: 

(xv) obrigação de obter o acordo da Tetra Pak para a revenda ou a cessão 
da utilização do material (Itália), para a revenda condicional (Espanha) 
e direitos de reaquisição a um preço fixo estabelecido previamente 
reservado à Tetra Pak (todos os países). O não respeito desta cláusula 
pode dar origem a uma penalidade específica (Grécia, Irlanda e Reino 
Unido); 

(xvi) obrigação do terceiro comprador assumir as obrigações do primeiro 
comprador (Itália e Espanha). 
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2.1.6. A garantia 

(30) (xvii) a garantia relativa ao material vendido encontra-se sujeita à observância 
de todas as cláusulas contratuais (Itália) ou, pelo menos, à utilização 
exclusiva de cartões Tetra Pak (outros países). 

2.2. As condições de locação do material Tetra Pak (anexo 2.2) 

(31) Existem contratos-tipo de locação em todos os países da Comunidade, com 
excepção da Grécia e da Espanha. 

Mutatis mutandis, dos contratos de locação consta a maioria das cláusulas 
incluídas nos contratos de venda. Outras condições são específicas à locação, 
mas vão sempre no mesmo sentido que é o de reforço máximo dos laços entre 
a Tetra Pak e o seu cliente. 

2.2.1. A configuração do material 

(32) Estão previstas as cláusulas (i), (ii) e (iii) [Itália para a cláusula (i); todos os 
países para a cláusula (ii); França, Irlanda, Itália, Portugal e Reino Unido para 
a cláusula (iii)]. 

(xviii) Uma cláusula suplementar obriga, para além disso, o locatário a usar 
exclusivamente caixas, sobreembalagens e/ou contentores de trans
porte para os cartões Tetra Pak (Alemanha, Bélgica, Itália, Luxem
burgo e Países Baixos) ou de se abastecer preferencialmente, em igual
dade de condições, junto da Tetra Pak (Dinamarca e França). 

II - 772 



TETRA PAK / COMISSÃO 

2.2.2. O funcionamento e a manutenção do material 

(33) Estão previstas as cláusulas (iv) e (v) (todos os países) relativas à exclusividade. 

Do mesmo modo, encontramos igualmente a cláusula (viii) que reserva à Tetra 
Pak a propriedade dos aperfeiçoamentos introduzidos pelo utilizador (Alema
nha, Bélgica, Itália, Luxemburgo e Países Baixos) ou, pelo menos, obrigando 
o locatário a conceder uma licença de exploração à Tetra Pak (Dinamarca, 
França, Irlanda, Portugal e Reino Unido). 

2.2.3. Os cartões 

(34) Encontramos as mesmas cláusulas (ix) (todos os países) e (x) (Itália) relativas à 
exclusividade de abastecimento, concedendo a cláusula (xi) à Tetra Pak a pro
priedade dos aperfeiçoamentos (Dinamarca e Itália) ou, pelo menos, uma licença 
de exploração a seu favor (França, Irlanda, Portugal e Reino Unido) e a cláu
sula (xii) que lhe dão um direito de controlo sobre o texto ou os nomes de 
marca que o cliente pretende incluir nos cartões (Alemanha, Espanha, Grécia, 
Itália, Países Baixos, Portugal e Reino Unido). 

2.2.4. Os controlos 

(35) Como em relação à venda, o locatário deve apresentar um relatório mensal 
[cláusula (xiii) — todos os países] sob pena de se proceder a uma facturação 
fixa (Bélgica, Luxemburgo e Países Baixos) e permitir a inspecção do local em 
que o material se encontra instalado [cláusula (xiv) — todos os países] e isto, 
sem pré-aviso (todos os países, salvo a Dinamarca, Alemanha, Irlanda, Portu
gal e Reino Unido). 

(xix) Uma outra cláusula permite o exame — a todo o momento (Dina
marca e França) — das contas da empresa locatária (todos os países) 
e (consoante os países) das suas facturas, correspondência ou qualquer 
outro documento necessário à verificação do número de cartões 
utilizados. 

II - 773 



ACÓRDÃO DE 6. 10. 1994 — PROCESSO T-83/91 

2.2.5. A transferência do contrato de locação, a sublocação, a cessão de utilização ou 
a utilização por conta de terceiros 

(36) N o caso da venda, qualquer transferência ulterior da propriedade só pode 
realizar-se em condições muito restritivas. 

(xx) As disposições dos contratos de locação excluem do mesmo modo a 
cessão do contrato de locação, a sublocação (todos os países) ou mesmo 
o simples trabalho por encomenda por conta de terceiros (Itália). 

2.2.6. A garantia 

(37) Os textos são aqui menos precisos do que nos contratos de venda. Estabele
cem uma ligação entre a garantia e o respeito das 'instruções' dadas pela Tetra 
Pak a propósito da 'manutenção' e da 'boa utilização' da máquina (todos os 
países). Os termos 'instruções', 'manutenção' e 'boa utilização' são, todavia, 
suficientemente amplos para que seja necessário interpretá-los como cobrindo, 
pelo menos, a utilização exclusiva de peças sobresselentes, de serviços de repa
ração e de manutenção e de materiais de embalagem Tetra Pak. Esta interpre
tação encontra-se, de resto, confirmada pelas respostas escrita e oral da Tetra 
Pak à comunicação das acusações. 

2.2.7. A fixação do aluguer e as condições de pagamento 

(38) O aluguer inclui os seguintes elementos (todos os países): 

a) (xxi) um aluguer 'inicial', a pagar no momento da colocação à disposição 
da máquina, cujo montante não é necessariamente inferior ao preço 

II - 774 



TETRA PAK / COMISSÃO 

de venda das mesmas máquinas e corresponde, de facto, à quase tota
lidade de todos os alugueres presentes e futuros (mais de 98% em 
certos casos); 

b) um aluguer anual, a pagar antecipadamente por trimestre; 

c) (xxii) uma taxa mensal de produção cujo montante é degressivo em função 
do número de cartões utilizados em todas as máquinas Tetra Pak do 
mesmo tipo. Esta taxa substitui a tarifa degressiva — de valor equi
valente — de uma parte das despesas de manutenção previstas em caso 
de venda [ver cláusula (vii)]. Em certos países (Alemanha, França e 
Portugal), é prevista uma penalidade específica em caso de não paga
mento nos prazos fixados dessa tarifa. 

2.2.8. A duração do contrato de locação 

(39) A duração e as modalidades de cessação do contrato de locação variam con
soante os Estados-membros. 

(xxiii) A duração mínima do contrato de locação vai de três anos (Dinamar
ca, Irlanda, Portugal e Reino Unido) a nove anos (Itália). 

2.2.9. A cláusula penal 

(40) (xxiv) Independentemente das indemnizações normais, a Tetra Pak reserva-se 
o direito de impor uma penalidade ao locatário que infrinja uma das 
suas obrigações contratuais, sendo o montante dessa penalidade fixado, 
dentro de um limite máximo, discricionariamente pela Tetra Pak em 
função da gravidade do caso (Itália). 

2.3. As condições de fornecimento dos cartões (anexo 2.3) 

(41) Existem contratos-tipo de fornecimento na Grécia, na Irlanda, em Itália, em 
Espanha e no Reino Unido. São obrigatórios desde que o cliente proceda não 
à locação mas à aquisição de uma máquina. 
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2.3.1. A exclusividade de abastecimento 

(42) (xxv) O comprador compromete-se a abastecer-se exclusivamente junto da 
Tetra Pak relativamente a todos os materiais de embalagem que serão 
utilizados numa ou em determinadas máquinas Tetra Pak (todos os 
países) e em qualquer outra máquina Tetra Pak a adquirir posterior
mente (Itália). 

2.3.2. A duração do contrato 

(43) (xxvi) O contrato é assinado por um primeiro período de nove anos, reno
vável por um novo período de cinco anos (Itália), ou pelo período 
durante o qual o adquirente conserva a posse da máquina (Grécia, 
Irlanda, Espanha e Reino Unido). 

2.3.3. Afixação dos preços 

(44) (xxvii) Os cartões serão entregues ao preço em vigor no momento da enco
menda. Não se encontra previsto qualquer sistema de perequação ou 
de indexação (todos os países). 

2.3.4. O conteúdo 

(45) Encontramos também aqui o direito de controlo [cláusula (xii)] da Tetra Pak 
sobre o conteúdo ou os nomes de marca que o cliente pretende mencionar nos 
cartões.» 

i3 N o que diz respeito, mais precisamente, à estrutura da oferta existente no sector 
dos sistemas de acondicionamento asséptico dos líquidos alimentares em embala-
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gens de cartão, na Comunidade, vê-se pela decisão que essa estrutura é quase mono
polística, uma vez que, na data da decisão, a Tetra Pak cobria 90% a 95% do sector 
(n.° 12). Em 1985, a Tetra Pak detinha cerca de 89% do mercado das embalagens 
de cartão e 92% do das máquinas assépticas no mesmo território (anexos 1.1. e 
1.2 da decisão). O seu único concorrente real no mercado, a PKL, detinha a quase 
totalidade das partes restantes do mercado, ou seja, 5% a 10%. 

u A estrutura do sector não asséptico é mais aberta, mas continua oligopolistica. N o 
momento da adopção da decisão, a Tetra Pak cobria 50% a 55% do sector na Comu
nidade (n.° 13 da decisão). Em 1985, detinha cerca de 48% do mercado das emba
lagens de cartão e 52% do das máquinas não assépticas no território dos doze 
Estados-membros actuais (anexos 1.1. e 1.2 da decisão). Pelo seu lado, a Elopak 
detinha, em 1985, cerca de 27% do mercado das máquinas e das embalagens de 
cartão não assépticas, seguida da PKL, que ocupava 11% do mesmo mercado. A 
Elopak era só distribuidora no mercado das máquinas assépticas, antes de adquirir 
a divisão «máquinas de embalagem» da Ex-Cell-O, em 1987. Os 12% restantes do 
mercado das embalagens de cartão não assépticas eram então partilhados entre três 
sociedades, cujo mercado continuava concentrado num ou em alguns países, a 
Schouw Packing (Dinamarca, +/- 7%, detida a 50% pela Elopak), a Mono-
-Emballage/Scalpak (França/Países Baixos, +/-2,5%) e a Van Mierlo (Bélgica, 
+/- 0,5%). Estas sociedades fabricavam as suas próprias embalagens de cartão, geral
mente sob licença (Ex-Cell-O, adquirida pela Elopak em 1987, a Nimco, a Seal-
right, etc.). N o mercado das máquinas, só agiam como distribuidores. Os cerca de 
13% do mercado das máquinas não assépticas deixados na Comunidade pela Tetra 
Pak, pela Elopak e pela PKL eram partilhados entre uma dezena de pequenos pro
dutores, sendo os principais a Nimco (Estados Unidos, +/- 4%, a Cherry Burrel 
(Estados Unidos, +/- 2,5%) e a Shikoku (Japão, +/- 1%). 

is N o sector do acondicionamento em cartão dos líquidos alimentares frescos, a Elo
pak é, portanto, o principal concorrente da Tetra Pak. As suas actividades não se 
alargam, até à presente data, ao sector asséptico. Vê-se pela decisão (n.° 3) que a 
relação entre os volumes de negócios da Tetra Pak e da Elopak podia ser calculada, 
em 1987, em 7,5 para 1. A Elopak opera em Itália através de uma filial, a Elopak 
Itália (Milão). Segundo a decisão, esta filial não produz localmente, importando as 
suas embalagens de cartão a outras filiais do grupo. 
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i6 Em 27 de Setembro de 1983, a Elopak Italia apresentou à Comissão uma denúncia 
contra a Tetra Pak Italiana e as sociedades a esta associadas em Itália. O grupo con
siderava que, durante os anos anteriores, a Tetra Pak tinha procurado reduzir a 
capacidade concorrencial da Elopak em Itália, prosseguindo práticas comerciais 
constitutivas de abuso, na acepção do artigo 86.° Essas práticas consistiriam essen
cialmente, segundo a Elopak, na venda de cartões para embalagem Tetra Rex a preços 
predatórios, na imposição de condições desleais para fornecimento de máquinas de 
enchimento dessas embalagens e, em certos casos, na venda desse material a preços 
também eles predatórios. A Elopak denunciava, por último, manobras destinadas a 
excluí-la de certos suportes publicitários. 

i7 Em 16 de Dezembro de 1988, a Comissão decidiu dar início ao procedimento. Por 
carta de 20 de Dezembro de 1988 foi notificada à Tetra Pak a comunicação das acu
sações. Em 21 e 22 de Setembro de 1989 teve lugar uma audição. 

is Na sequência das discussões com a Comissão sobre as questões que continuavam 
em litígio depois da audição, a Tetra Pak assumiu o compromisso de renunciar ao 
seu sistema de vendas ligadas exclusivas e de alterar em consequência os seus 
contratos-tipo, em carta enviada à Comissão em 1 de Fevereiro de 1991 (anexo 
7 da decisão), juntamente com novos contratos-tipo (anexo 3 da petição). A Comissão 
aceitou esses compromissos e considerou, no n.° 180 da decisão, que eles aplicavam 
as injunções previstas nos n.os 1, 4 e 5 do terceiro parágrafo do artigo 3.° da decisão 
referida no n.° 21, infra. 

i9 A Comissão constatou, no artigo 1.° da decisão, o seguinte: «Tirando partido da 
sua posição dominante nos mercados — denominados 'assépticos' — das máquinas 
e dos cartões destinados ao acondicionamento dos líquidos alimentares, a Tetra Pak 
infringiu, desde pelo menos 1976, o disposto no artigo 86.° do Tratado CEE, tanto 
nestes mercados 'assépticos', como nos mercados vizinhos e conexos do equipa
mento e dos cartões 'não assépticos', através de uma série de diferentes práticas que 
visavam a eliminação da concorrência e/ou a maximização, em detrimento dos uti
lizadores, dos benefícios que poderiam ser retirados das posições adquiridas.» 
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20 Os elementos essenciais dessas infracções foram resumidos da seguinte forma na 
decisão: 

«1) prossecução de uma política de comercialização destinada a restringir consi
deravelmente a oferta e a compartimentar os mercados nacionais no interior 
da CEE; 

2) imposição aos utilizadores dos produtos Tetra Pak, em todos os Estados-
-membros, de inúmeras cláusulas contratuais — tal como numeradas de (i) a 
(xxvii) — cujo objectivo essencial é o de ligar indevidamente estes utilizado
res à Tetra Pak e afastar artificialmente o jogo potencial da concorrência; 

3) práticas de preços em relação aos cartões que se revelaram discriminatórias 
entre utilizadores de Estados-membros diferentes e, pelo menos cm Itália, eli
minatórias relativamente aos concorrentes; 

4) práticas de preços em relação às máquinas que se revelaram: 

— discriminatórias entre utilizadores de Estados-membros diferentes, 

— discriminatórias igualmente, pelo menos em Itália, entre utilizadores de um 
mesmo país, 

e 

— pelo menos em Itália e no Reino Unido, eliminatórias relativamente aos 
concorrentes; 

5) práticas pontuais diversas que visam a eliminação, em Itália pelo menos, de 
concorrentes e/ou da sua tecnologia de certos mercados.» 
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2i A Comissão ordenou à recorrente, no artigo 3.° da decisão, que pusesse termo às 
infracções verificadas, se ainda o não tivesse feito, adoptando, designadamente, as 
seguintes medidas: 

«1) A Tetra Pak alterará ou, consoante os casos, suprimirá as cláusulas números 
(i) a (xxvii) dos seus contratos de venda e de locação de máquinas e dos seus 
contratos de fornecimento de cartões, de molde a eliminar os aspectos abu
sivos postos em evidência pela Comissão. Estes novos contratos devem ser 
comunicados à Comissão. 

2) A Tetra Pak eliminará as diferenças entre os preços que pratica em relação aos 
seus produtos nos diferentes Estados-membros que não resultem de condi
ções específicas dos mercados. Qualquer cliente deve poder abastecer-se, na 
Comundidade, junto da filial da Tetra Pak da sua escolha e aos preços por ela 
praticados. 

3) A Tetra Pak não praticará preços eliminatórios nem discriminatórios e não 
concederá a qualquer cliente, sob qualquer forma que seja, reduções sobre os 
seus produtos ou condições mais favoráveis de pagamento que não sejam jus
tificadas por uma contrapartida objectiva. Deste modo, relativamente aos car
tões, as reduções devem apenas dizer respeito a reduções de quantidade na 
encomenda, não cumuláveis no que diz respeito a cartões de tipos diferentes. 

4) A Tetra Pak não pode recusar-se a responder, nas condições de preços em 
vigor, às ofertas de compra provenientes de empresas com o argumento de que 
não são utilizadores finais dos produtos Tetra Pak. 

5) A Tetra Pak comunicará ao cliente comprador ou locatário de uma máquina 
as especificações a que devem responder os cartões de embalagem para pode
rem ser utilizados nas suas máquinas.» 

22 Foi nestas condições que, por petição que deu entrada na Secretaria do Tribunal em 
18 de Novembro de 1991, a Tetra Pak pediu a anulação da decisão. Visto o relató
rio do juiz-relator, ouvido o advogado-geral, o Tribunal decidiu iniciar a fase oral 
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do processo sem instrução. N o quadro das medidas de organização do processo, a 
que se refere o artigo 64.° do Regulamento de Processo, as partes foram convidadas 
a apresentar alguns documentos e a responder por escrito a um certo número de 
perguntas antes da data da audiência. A audiência realizou-se em 22 de Março de 
1994. 

II — Pedidos das partes 

23 A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— anular a decisão da Comissão de 24 de Julho de 1991; 

— anular, em qualquer caso, na totalidade ou em parte o artigo 1,° e /ou o artigo 
2.° e /ou o artigo 3.° e/ou o artigo 4.° da referida decisão; 

— em qualquer caso anular ou reduzir a coima aplicada no artigo 2.°; 

•—· condenar a Comissão nas despesas; 

— ordenar o reembolso à Tetra Pak de todas as despesas efectuadas para a cons
tituição da garantia de pagamento da coima. 

A recorrida pede que o Tribunal se digne: 

— negar provimento ao recurso; 

— condenar a recorrente nas despesas. 
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III — Quanto aos pedidos de anulação da decisão 

24 Em apoio dos pedidos de anulação, a recorrente invoca quatro fundamentos 
baseados respectivamente em desrespeito do princípio da boa administração, em 
falta de comunicação da acta da audição, em não violação do artigo 86.° do Tratado 
pela recorrente e, por último, em abuso, por parte da Comissão, do seu poder de 
injunção. 

Quanto ao primeiro fundamento baseado em desrespeito do princípio da boa 
administração 

Exposição sumária da argumentação das partes 

25 A recorrente sustenta que, no decurso do procedimento administrativo, a Comissão 
agiu de modo inadequado e incoerente. Alega que, se o objectivo de um procedi
mento administrativo é o de preparar uma decisão quanto à verificação de uma 
infracção, deve igualmente proporcionar «às empresas em causa a possibilidade de 
adaptarem as práticas incriminadas às regras do Tratado» (acórdão do Tribunal de 
8 de Novembro de 1983, IAZ e o./Comissão, 96/82 a 102/82, 104/82, 105/82, 
108/82 e 110/82, Recueil, p. 3369, n.° 15). 

26 N o caso em apreço, a recorrente alega ter feito prova, ao longo de todo o proce
dimento administrativo, da sua vontade de se conformar, de futuro, com as regras 
de concorrência do Tratado. A Comissão não teria cumprido a sua obrigação de a 
assistir nesses esforços. A Comissão teria continuamente alterado a sua posição 
quanto à base para a procura de uma solução, levantando sempre novos problemas 
e voltando a problemas já resolvidos, atrasando assim indefinidamente a celebração 
de um acordo. Ora, à luz do comportamento da Comissão, a recorrente esperava, 
legitimamente, que, se aceitasse as exigências da Comissão, seria possível, antes da 
adopção da decisão, chegar a um acordo. 
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27 Nestas condições, a recorrente alega que a Comissão a frustrou nas suas legítimas 
expectativas e desrespeitou os direitos da defesa, recusando reconhecer que a recor
rente tinha posto termo, por sua livre vontade, às infracções e impondo-lhe injun
ções que excedem largamente o que foi acordado nas negociações. Conclui que a 
Comissão violou, por essa forma, o princípio da boa administração e que a decisão 
deve ser anulada ou, subsidiariamente, que as medidas destinadas a pôr fim à infrac
ção, impostas na decisão, devem ser anuladas ou reduzidas. 

28 A Comissão considera que não infringiu o princípio da boa administração. Salienta 
que, se a recorrente tivesse realmente querido modificar voluntariamente as práti
cas incriminadas, não teria esperado, para o fazer, que passassem seis anos de ins
trução preliminar e dois anos e meio de procedimento administrativo. 

29 Quanto às expectativas legítimas da recorrente, a Comissão observa que ninguém 
pode legitimamente esperar escapar às consequências de acções passadas alterando 
simplesmente a sua conduta para o futuro. De qualquer modo, a Comissão nunca 
deu qualquer indicação susceptível de autorizar a recorrente a pensar que assim 
seria, facto que aliás esta última não contesta. 

Apreciação do Tribunal 

30 Deve começar por se salientar que a duração da instrução do processo pela Comis
são, desde a data da apresentação da denúncia, em 1983, até à instauração do pro
cedimento e à comunicação das acusações, em 1988, não pode constituir, neste caso, 
uma violação do princípio da boa administração, na medida em que essa duração 
se explica pela amplitude e pela dificuldade de um inquérito que incidia sobre o 
conjunto da política comercial da Tetra Pak durante um lapso de tempo particu
larmente longo. 
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3i Por outro lado, deve constatar-se que, tendo sido apresentada uma denúncia em 
1983, tendo sido iniciado um procedimento administrativo em 9 de Dezembro de 
1988 e tendo-lhe sido endereçada a comunicação das acusações por carta de 20 de 
Dezembro de 1988, a Tetra Pak só assumiu o compromisso de renunciar ao seu sis
tema de vendas ligadas exclusivas no início do ano de 1991, em carta à Comissão 
de 1 de Fevereiro de 1991 (anexo 7 da decisão), carta da qual constavam, em anexo, 
os novos contratos-tipo (anexo 3 à petição). Nestas condições, o Tribunal considera 
que a recorrente não pode acusar a Comissão de ter desrespeitado o princípio da 
boa administração. 

32 De onde se conclui que o primeiro fundamento não procede. 

Quanto ao segundo fundamento baseado em falta de comunicação da acta da 
audição 

Exposição sumária da argumentação das partes 

33 A recorrente sustenta que o projecto de acta da audição que foi submetido ao comité 
consultivo em matéria de acordos e posições dominantes (a seguir «comité consul
tivo») era de tal modo incompleto e imperfeito que este comité não pôde exprimir 
a sua opinião com pleno conhecimento de causa. Efectivamente, embora a recor
rente tenha proposto uma lista de correcções, estas só diziam respeito a questões 
de somenos importância e a recorrente não pôde preencher lacunas importantes 
deste projecto. 

34 A recorrente alega, mais especificamente, que a declaração do Sr. Severi, adminis
trador delegado da Tetra Pak Italiana, relativa ao efeito que teria sobre a sua soci
edade a proposta destinada a obrigar todas as sociedades do grupo Tetra Pak a 
publicar listas de preços a que seriam obrigadas a conformar-se, não ficou a constar 
da acta. Trata-se, segundo a recorrente, de uma omissão grave, na medida em que 
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diz respeito aos principais problemas levantados pelas injunções constantes da 
decisão com o objectivo de fazer cessar a infracção. 

35 A Comissão considera, pelo seu lado, que a transmissão de um projecto de acta in 
extenso da audição permitiu ao comité consultivo pronunciar-se com pleno conhe
cimento de causa. Contesta, nomeadamente, que o Sr. Severi tenha feito uma inter
venção relativamente à obrigação de publicar listas de preços. Além disso, o argu
mento atribuído ao Sr. Severi foi expresso por várias vezes ao longo do procedimento 
administrativo e constava do projecto de acta da audição. 

Apreciação do Tribunal 

36 Convém lembrar, liminarmente, que o Regulamento n.° 99/63/CEE da Comissão, 
de 25 de Julho de 1963, relativo às audições referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 19.° 
do Regulamento n.° 17 do Conselho (JO 1963, 127, p. 2268; EE 08 FI p. 62), prevê, 
no seu artigo 1.°, que a Comissão proceda à audição da empresa em causa antes de 
consultar o comité consultivo em matéria de acordos e posições dominantes. Além 
disso, no que diz respeito à fase oral da audição, o n.° 4 do artigo 9.° do mesmo 
regulamento dispõe que as declarações essenciais de cada parte fiquem a constar de 
uma acta, por ela aprovada depois de lida. 

37 A elaboração de uma acta exaustiva da audição constitui uma formalidade essencial 
quando, num determinado caso concreto, tal é necessário para permitir ao comité 
consultivo em matéria de acordos e posições dominantes dar o seu parecer e à 
Comissão tomar a sua decisão, com pleno conhecimento de causa, quer dizer, sem 
serem induzidos em erro sobre uma questão essencial pela existência de inexacti
dões ou omissões. Não é o que acontece se a acta da audição omitir apenas o registo 
de determinadas declarações de um representante da empresa em causa que não 
contenham elementos importantes novos relativamente a outras observações for
muladas pelos representantes dessa empresa durante a audição e consignadas na acta. 
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De facto, numa hipótese deste tipo, a omissão não afecta os direitos da defesa 
da empresa em causa e não pode ter qualquer incidência no desfecho do processo 
de consulta e no conteúdo da decisão final. Não é, portanto, susceptível de viciar o 
conjunto do procedimento administrativo e de pôr em causa a legalidade da decisão 
final. 

38 N o caso em apreço, deve notar-se que as únicas lacunas, na acta da audição, que 
foram assinaladas pela recorrente e que a Comissão contesta, dizem respeito a uma 
declaração de um dos seus representantes, incidindo, essencialmente, numa proposta 
da Comissão destinada a obrigar cada uma das filiais nacionais da Tetra Pak a publi
car uma lista de preços, tanto para as máquinas como para os cartões de embala
gem. Ora, a análise da acta da audição permite constatar que, neste aspecto, a 
argumentação da recorrente relativa a essas listas de preços foi, de qualquer modo, 
amplamente desenvolvida por um dos consultores da recorrente e consignada 
na acta. 

39 De onde se conclui que a omissão alegada pela recorrente não afectou de modo 
nenhum os direitos da defesa e não pode, portanto, viciar o procedimento admi
nistrativo. 

40 O segundo fundamento deve, assim, julgar-se não p rovado . 

Q u a n t o ao terceiro fundamento baseado e m não violação pela recorrente do 
artigo 86.° do Tratado 

4i Este fundamento t em dois aspectos. A recorrente alega, em pr imei ro lugar, que não 
ocupa u m a posição dominan te n o mercado c o m u m ou n u m a par te substancial deste. 
Sustenta, a seguir, que o compor t amen to incr iminado na decisão não t inha carácter 
abusivo, na acepção do artigo 86.° do Tratado. 
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I •—• Quanto à existência de uma posição dominante 

42 A recorrente considera que não tem uma posição dominante na acepção do artigo 
86.° do Tratado. Rejeita, em primeiro lugar, a definição do mercado dos produtos 
que a decisão utilizou (A). Critica, em segundo lugar, a definição do mercado geo
gráfico (B). Afirma, em terceiro lugar, que não detém uma posição dominante nos 
mercados assépticos e contesta, de qualquer modo, a aplicação do artigo 86.° aos 
mercados não assépticos, vizinhos dos mercados alegadamente dominados (C). 

A — Quanto ao mercado dos produtos 

43 A decisão define quatro mercados de produtos em causa: o mercado das máquinas 
de acondicionamento asséptico dos líquidos alimentares em embalagens de cartão e 
o mercado correspondente dos cartões (a seguir «mercados assépticos»), o mercado 
das máquinas de acondicionamento não asséptico de líquidos alimentares em emba
lagens de cartão e o respectivo mercado dos cartões (a seguir «mercados não assép
ticos»; n.os 9,11 e 92 a 97, incluindo, por referência a estes, os n.os 29 a 39, da decisão 
Tetra Pak I). A recorrente considera, pelo seu lado, que o mercado em causa é um 
mercado «complexo», que engloba o conjunto dos sistemas de acondicionamento 
dos produtos alimentares líquidos. 

44 Deve, portanto, verificar-se se os mercados assépticos, por um lado, e os mercados 
não assépticos, por outro, constituem mercados distintos, tanto entre si como rela
tivamente aos sistemas de acondicionamento que utilizam outros materiais (1). Além 
disso, terá que se averiguar se as máquinas e os cartões representam mercados dis
tintos, facto contestado pela recorrente (2). 
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1. Os mercados assépticos, por um lado, e os mercados não assépticos, por outro, 
que utilizam cartão, não constituem mercados distintos 

Exposição sumária da argumentação das partes 

45 A recorrente salienta, liminarmente, que os sistemas de acondicionamento asséptico 
dos produtos não tratados por U H T não estão cobertos pela decisão. A Comissão 
teria assimilado erradamente a situação da concorrência, por um lado, no sector dos 
sistemas assépticos utilizados para o acondicionamento dos produtos não tratados 
pelo processo U H T — tais como os sumos de frutos para os quais existem nume
rosos sistemas de embalagem susceptíveis de substituir as embalagens de cartão 
assépticas — e, por outro, no sector dos sistemas assépticos utilizados para o acon
dicionamento do leite de longa duração, que necessita um tratamento por UHT. 
Este erro tem a sua origem no n.° 14 da decisão Tetra Pak I, que refere que «na CEE, 
a maior parte dos sumos de frutos com um longo período de duração são também 
tratados pelo método U H T e embalados assepticamente». Os mercados assépticos 
foram, por esta razão, definidos no n.° 11 da decisão, como mercados de máquinas 
e de cartões destinados à embalagem de «alimentos líquidos tratados segundo o 
processo UHT». 

46 Para refutar a definição dos mercados dos produtos em causa que a decisão utiliza, 
a recorrente sustenta que a Comissão deveria ter verificado especificamente se os 
diversos sistemas de acondicionamento disponíveis no mercado são suficientemente 
permutáveis para cada categoria de líquidos alimentares, caracterizada por necessi
dades de acondicionamento particulares. 

47 Daí deduz que, tanto no sector asséptico como no sector não asséptico, a definição 
dos mercados em causa utilizada na decisão é demasiado extensiva, porque inclui 
máquinas e cartões utilizados para acondicionar outros produtos alimentares líqui
dos além do leite, sem analisar suficientemente o mercado dos sistemas de acondi
cionamento, nesta área, dos produtos. De facto, a Comissão ter-se-ia limitado a 
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transpor, neste domínio, as conclusões a que tinha chegado relativamente ao acon
dicionamento do leite. 

48 Daí infere igualmente que a definição dos quatro mercados em causa, supra-referidos, 
é, por outro lado, demasiado restritiva, porque isola os mercados dos sistemas de 
acondicionamento asséptico dos mercados dos sistemas não assépticos, e os mer
cados dos sistemas que utilizam cartão dos mercados dos sistemas que utilizam 
outros materiais. A recorrente alega que existem, no interior do mercado de acon
dicionamento dos alimentos líquidos, mercados diferenciados em função da cate
goria de produtos a acondicionar. Estes mercados seriam mais amplos que os mer
cados definidos na decisão. 

49 Sob este ponto de vista, a recorrente acusa a Comissão de ter aplicado o critério da 
«permutabilidade» perfeita, a curto prazo, no estádio do consumidor final, em vez 
da permutabilidade bastante, a longo prazo, no estádio do acondicionamento. 

so A recorrente sublinha, em particular, que a Comissão determinou os mercados em 
causa exclusivamente por referência à procura dos consumidores. Ora, a procura 
não é induzida pelos consumidores, mas sim pelos retalhistas e empresas de emba
lagem, tanto no que respeita ao conteúdo — isto é, quer o produto fresco, quer o 
produto de longa conservação — como no que respeita ao continente. Nestas cir
cunstâncias, pequenas diferenças de preços nos produtos propostos pela Tetra Pak 
podem ser decisivas, na medida em que a escolha da embalagem constitui, para as 
empresas de embalagem, o principal elemento dos seus custos controláveis. A este 
respeito, a Comissão não efectuou, no presente caso, um inquérito junto dos cli
entes da Tetra Pak sobre a possibilidade de permuta das diversas formas de acon
dicionamento, contrariamente à prática que seguiu, por exemplo, no caso Tetra 
Pak/Alfa-Laval, já referido. 
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